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D E C R E T O  N°  646 . 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto nos arts. 
66 e 90 da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando que cabe ao Prefeito concentrar-se nas atividades estratégicas de governo, reservando-se aos auxiliares diretos o 
exercício das atribuições de ordem operacional,  

Considerando que a delegação de competências é instrumento descentralizador da atividade administrativa, destacando-se por 
assegurar maior rapidez e objetividade às decisões, sem descurar-se do necessário controle de todos os atos da Administração pública, 

Considerando o gozo de férias regulamentares a que fazem jus os Secretários Municipais, 

 
D E C R E T A : 
 

Art. 1º. Fica designada a servidora pública Ednéia Lorena Alberti, para exercer interinamente, o cargo de Secretária Municipal de 
Saúde, durante as férias regulamentares do Secretário da pasta, o Senhor Wilson Silva Junior, sem remuneração adicional, pois tal ato Administrativo 
é considerado serviço de caráter relevante para o município. 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO, em 28 de novembro de 2019. 

 

  

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

  

 

 

D E C R E T O  N
o
  647 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei 

Orgânica do Município e demais disposições legais atinente a à matéria. 

 

Considerando o grande volume de eventos realizados durante o ano neste município. 

 

Considerando que a cidade de Tibagi é reconhecida como um dos Pólos Turísticos do Estado do Paraná. 

 

               Considerando, ainda, a necessidade de criar Comissão para planejamento, organização e controle de eventos: 

 

DECRETA 

 

     Art. 1º. Fica designada sob a presidência da primeira relacionada abaixo a COMISSÃO MUNICIPAL DE EVENTOS, 

responsável pelo planejamento, organização e controle de eventos públicos do Município de Tibagi, assim constituída: 

     

Kellin Kravutschke Ramos Silva , como representante da Secretaria Municipal de Turismo; 

Sidnei Cardoso Bielski – Vice Presidente, como representante do Departamento de Cultura; 

Marilene Serenato – 1ª Secretária; 

Rosane Mendes dos Santos – 2ª Secretária; 

Ana Elis Gomes; 

Bianca Cristine Martins Seidl; 

Simone Brustolim; 
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Edilson Aparecido Barbosa;  

Marcio Lara Assunção; 

Neri Aparecido Assunção; 

 

       Parágrafo único. Os serviços não serão  remunerados, sendo considerados de caráter relevante,  prestados ao 

Município.                                      

 

     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 28 de novembro de 2019  

    

 

     

RILDO EMANOEL LEONARDI 

Prefeito Municipal 
  
 

 

 
RESOLUÇÃO CONJUNTA 02/2019 
 

Dispõe sobre protocolo de atendimento integrado do sistema municipal de 
garantia de direitos e acompanhamento sociofamiliar. 

  
O Conselho Municipal de Saúde, o Conselho Municipal de Assistência Social, o Conselho Municipal do Idoso e o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o deliberado nas reuniões dos dias 13, 20 e 28 de novembro de 
2019, 

 
CONSIDERANDO que as particularidades técnicas dos diferentes serviços diretamente envolvidos no trabalho de orientação, apoio e 

acompanhamento sociofamiliar, ofertados a partir de instrumento de planejamento sistemático junto às famílias, demandam a formalização de órgão de 
gerenciamento interinstitucional com autoridade e competência para identificar qualificadamente a demanda e direcioná-la aos serviços pertinentes, 
caso a caso; 
 

RESOLVEM: 
 

 Art. 1. Os serviços diretamente envolvidos no trabalho de orientação, apoio e acompanhamento sociofamiliar ofertados pela rede municipal 
de atendimento nas áreas da saúde, assistência social e educação, dependerão da utilização de instrumento padronizado e unificado de previsão, 
registro e gestão das ações a serem desenvolvidas pelas equipes de referência junto às famílias, conforme Diretrizes de Elaboração e Execução do 
Plano de Apoio e Acompanhamento Sociofamiliar, que contemplará, no mínimo: 
 

I - os resultados da avaliação interdisciplinar do caso acompanhado: 
a) composição familiar; 
b) perfil psicossocial da família; 
c) relações intrafamiliares e extrafamiliares; 
d) identificação dos fatores de risco preponderantes. 

 
II – os objetivos declarados pela família: 

a) autoavaliação das ameaças e potencialidades; 
b) habilidades de planejamento pessoal e familiar; 
c) perspectivas de futuro; 
d) metas concretas sintetizadas. 

 
III - a previsão das atividades e encaminhamentos aos serviços complementares que assegurem os direitos fundamentais dos membros 

familiares: 
a) atividades sugeridas; 
b) atividades selecionadas; 
c) encaminhamentos realizados para as áreas da saúde, educação, assistência social, entre outros; 
d) justificativas. 

 
IV – as formas de participação da família para o efetivo cumprimento do plano de acompanhamento: 

a) abordagens realizadas; 
b) metodologia utilizada; 
c) atendimentos com os responsáveis familiares; 
d) acordos intrafamiliares estabelecidos.  

 
V – o termo de compromisso entre família e o serviço de referência: 

a) indicação da forma de acesso da família ao serviço; 
b) indicação formal do consentimento em relação ao acordo firmado; 
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c) indicação dos profissionais da equipe técnica de referência responsáveis pela elaboração e condução do plano de 
acompanhamento; 

d) prazos estabelecidos. 
 
§ 1º Quando designado a partir de determinação por autoridade competente, o serviço requisitado deverá encaminhar cópia do plano de apoio 

e acompanhamento sociofamiliar elaborado à autoridade requerente para deferimento, conforme prazo estabelecido no termo de requisição de serviço, 
podendo ter sua execução suspensa a qualquer tempo pelo órgão requerente inicial. 

 
§ 2º O serviço de referência será único para cada caso acompanhado e corresponderá à política social básica mais adequada para o 

enfrentamento dos fatores preponderantes de risco identificados. 
 
§ 3º As divergências decorrentes de indeferimento dos planos de apoio e acompanhamento sociofamiliar ou suspensão da sua execução, 

assim como de possíveis descumprimentos por parte dos serviços requisitados a partir de medida aplicada, serão objeto de discussão do conselho 
municipal correspondente à política social básica requisitada, em reunião extraordinária fechada, sem prejuízo às demais medidas legais cabíveis. 

 
 
Art. 2. O Núcleo de Apoio Especializado – NAE, através do permanente Serviço de Apoio Especializado - SAE, composto por um técnico de 

referência e um profissional supervisor de cada um dos serviços de orientação, apoio e acompanhamento sociofamiliar regularmente inscritos nos 
respectivos conselhos deliberativos municipais, tem como atribuições: 

 
I – realizar reuniões semanais de gerenciamento interinstitucional dos órgãos da rede de promoção de direitos humanos sobre os casos de sua 

competência; 
 
II – acolher notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos humanos, mantendo canal permanente de 

comunicação durante os períodos noturnos, feriados e finais de semana; 
 
III – arquivar os casos que não constituam violações de direitos, realizando orientações cabíveis; 
 
IV– averiguar, no momento oportuno e conforme necessidade, notícia de fato que constitua infração administrativa contra os direitos humanos 

providenciando as medidas referentes ao acompanhamento sociofamiliar; 
 
V - encaminhar notícia de fato que constitua infração penal contra os direitos humanos providenciando as medidas referentes ao 

acompanhamento sociofamiliar estabelecidas por autoridade competente; 
 
VI – realizar, quando necessário, escuta especializada de vítima ou testemunha de violência ou violação de direitos humanos conforme 

normativas vigentes; 
 
VII – realizar perícia técnica através de pareceres requisitados por autoridade competente. 
 
§ 1º A nomeação dos membros que compõe o Núcleo de Apoio Especializado será através de decreto municipal. 
 
§ 2º O Núcleo de Apoio Especializado terá suporte técnico operacional permanente de um assistente social e um psicólogo, garantido pelo 

poder executivo municipal, objetivando qualificar a função de gerenciamento interinstitucional do órgão, bem como dar suporte à identificação e ao 
direcionamento assertivo da demanda em relação aos serviços pertinentes, caso a caso. 

 
Art. 3. Esta resolução entra em vigor após sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 
 
 

Sergio Aldo da Silva 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
 
 
Emiliana Maria Gomes Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 
Carlos Alberto Fernandes 
Presidente do Conselho Municipal do Idoso 
 
 
Neuza Maria Pupo Martins 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
 
Tibagi, 28 de novembro de 2019.  
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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 

Ata número cento e dezenove de seis de novembro de dois mil e dezenove, de reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA. Reuniram-se os conselheiros municipais dos direitos da criança e do adolescente Ir. Solaide Pommer, Marli Aparecida Schutz 

Rozeng, Neuza Maria Pupo Martins, Ana Lúcia Queiroz, Taysa Accardi, Taynara Praisner e Noel Rodriguez de Almeida na Sala dos Conselhos da 

Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social, às oito horas e trinta minutos. A reunião teve como pautas a aprovação da prestação de contas 

referente ao 1º semestre de 2019 do repasse ao Programa Crescer em família - Acolhimento Institucional e Familiar - conforme Deliberação nº 055 – 

CEDCA/FIA/PR, sendo aprovada por unanimidade, e a aprovação do pedido de prorrogação de prazo e alteração do plano de aplicação para uso de 

saldo remanescente da DELIBERAÇÃO Nº 055/2016 – CEDCA/PR - Programa Crescer em Família, destinado ao serviço de acolhimento institucional 

para crianças e adolescentes, conforme plano de aplicação e extrato bancário da Associação dos Amigos da Casa Lar de Tibagi/PR, sendo aprovada 

por unanimidade. Sem mais nada a relatar, eu, Noel Rodriguez de Almeida, subscrevi a presente ata que vai assinada por mim e demais presentes. 

 

 

Conselho Municipal de Saúde de Tibagi 

Ata nº 224 do Conselho Municipal de Saúde de Tibagi, da reunião ordinária realizada no dia 28 de novembro de 2019, na Sala dos Conselhos 

Municipais. O Sr. Sergio Aldo abriu a reunião agradecendo a presença de todos. Na sequencia o Sr. Noel falou sobre a resolução conjunta 

02/2019Dispõe sobre protocolo de atendimento integrado do sistema municipal de garantia de direitos e acompanhamento sociofamíliar. Para criar o 

protocolo único de atendimento para facilitar e normatizar os procedimentos voltados a atender o cidadão. O Sr. José Carlos falou como Fazer com 

que os órgãos envolvidos obrigados a compor a comissão gestora que irá acompanhar e direcionar os casos aos setores competentes. O Sr. Noel 

falou que o conselho vai definir as ações e serão delegados os responsáveis. Para isso, precisa ser feita a resolução aprovada pelo conselho para dar 

condições e autonomia para os órgãos envolvidos. O Sr. Noel falou que esse Plano de Acompanhamento Sócio Educativo é baseado nas leis que 

regem as leis de proteção ao menor e adolescente. O Sr. Sérgio perguntou sobre a forma que esse procedimento vai estar sendo formalizado e 

colocado em prática. Noel falou que o Núcleo funcionara por 24horas e que o profissional que vai atender ira direcionar conforme o problema e a 

solução existente e possível. O Sr. Noel falou que o primeiro passo é definir os responsáveis, ele falou que semanalmente o grupo está se reunindo 

desde março deste ano. Falou que o Conselho da Criança e do Adolescente já fez analise e apresentou sugestões. A Sra. Ana Lucia falou que ela já 

conhece o sistema visto que ela faz parte do Conselho da Criança e que representa a APAE, onde esse sistema já apresentou resultados. O Sr. Noel 

falou em atender cerca de 100 famílias, onde precisaria de 10 técnicos para executar o sistema, porém a rede não possui condições de oferecer esses 

profissionais. Falou de ações em conjunto com CRAS, CREAS, NASF (Núcleo de Apoio ao Programa Saúde da Família), CAPS, etc. Falou de 

apresentar resultados o que dão uma maior satisfação para os trabalhadores envolvidos. A Sra. Márcia falou que também já conhece o Sistema e que 

nas discussões ouve ajustes e melhorias. O Sr. Sérgio falou que essa resolução dará as diretrizes e indicara as pessoas responsáveis. O Sr. Sérgio 

colocou em votação a proposta do protocolo. Aprovou-se por unanimidade pelos conselheiros presentes. O Sr. Sergio agradeceu a todos os 

conselheiros pelo ano de trabalho e falou das reuniões no interior do município. Falou da chegada de UTI Móvel que deverá melhorar o atendimento 

em casos mais graves. Falou que os conselheiros estão de parabéns pelo trabalho realizado no ano de 2019. Deu por encerrada a reunião, convocado 

a todos para a primeira reunião de 2020, ficando a próxima reunião para 27 de fevereiro. Sem nada mais a relatar eu, Mauricio Chizini Barreto, 

subscrevi a presente ata que vai assinada por mim e pelo presidente do Conselho, ficando os demais presentes registrados na lista de presentes em 

anexo.   

             

Sérgio Aldo Silva  

Presidente 

 

 

Conselho Municipal de Saúde de Tibagi 

Ata N º 122 de 28 de novembro de 2019, de reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Reuniram-se os senhores 

conselheiros municipais, na Sala dos Conselhos, para a realização de reunião extraordinária, ás 13h00. Estiveram presentes os senhores conselheiros 

Marcelo Barroso, Neuza Pupo Martins, Leandro Assunção de Souza, Taynara Praisner, Taysa Accardi, Ana Lucia Queiroz, Solaide Pommer, Marli 

Aparecida Schutz Rozeny, Rosalina Moura e Silva e Karine Lacerda. A Sra. Neuza saudou a todos, agradecendo a presença e passou a palavra a Sra. 

Karine, da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social, que falou sobre o Termo de Adesão da Deliberação No. 089/2019 – “Incentivo para 

Fortalecimento de Projetos de Atenção a Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social – Incentivo Atenção à Criança e 

Adolescente” no valor de R$ 30 mil reais (Trinta mil reais), Deliberação No. 084/2019 – “Incentivo para desenvolvimento de Ações de Aprimoramento 

do Controle Social que visem o Apoio e o Fortalecimento da Atuação dos Conselheiros Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente – Incentivo 
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CMDCA” no valor de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais). Aprovação do Plano de Ação dos referidos incentivos. Os senhores conselheiros 

analisaram as informações e tiraram algumas dúvidas. Na sequência a Sra. Rosalina de Moura e Silva, Secretaria da Criança e Assistência Social, fez 

algumas explicações e pediu a Sra. Karine explicasse onde será investido o recurso. A Sra. Rosalina falou em fazer algumas campanhas para o dia de 

combate à exploração de crianças e adolescentes. Falou-se da questão do trabalho infantil nas atividades rurais, onde as crianças ajudam seus pais o 

trabalho do campo. Falou da questão da violência digital, crianças e adolescentes em situação de rua, crianças que vivem em assentamentos, 

atendimento aos públicos prioritários. A Sra. Ana Lucia falou que as escolas realizam algumas ações neste sentido. A Sra. Marli falou de verificar as 

propostas das Conferencias da Criança e da Conferencia da Juventude. Foi colocado em votação as duas deliberações sendo aprovada por 

unanimidade pelos membros presentes. A Sra. Karine falou da questão da posse dos conselheiros tutelares, para o Conselho da criança definir. A Sra. 

Neuza informou que foi marcando para o dia 04 de dezembro a reunião do Conselho Municipal da Criança para definir isso. Falou-se em continuar os 

atuais conselheiros até dia 10 de janeiro quando os novos conselheiros vão tomar posse. A Sra. Neuza falou de quarta-feira na reunião definir bem 

certo para atender o regimento interno e a legislação vigente.  O Conselho Municipal da Criança e Adolescência convoca dos Conselheiros Tutelares 

eleitos para participarem da capacitação dia 04 de dezembro, próxima quarta-feira, as 8h30 da manhã. Para finalizar, foi apresentado pelo órgão gestor 

da Política da Assistência Social, a prestação de contas parcial referente ao 1. Semestre de 2019 da Deliberação 062/2016/FIA/CEDCA, onde não foi 

movimentado nenhum recurso no período. Foi apresentado a Deliberação 78/2019/CEDCA a qual autoriza a prorrogação de vigência do referido 

incentivo até dezembro do ano de 2020. Não tendo mais nada em pauta, a Sra. Neuza agradeceu a presença de todos e reiterou a importância de 

participarem da próxima reunião que será a última do ano.  A Sra. Daniela, Assistente Social da Secretaria Municipal da Criança e Adolescência, pediu 

que os conselheiros analisassem que esse recurso de 19 mil não foi usado e será utilizado em 2020, e que precisa no início do ano que vem precisa 

decidir onde será aplicado o recurso. Eu, Mauricio Chizini Barreto, subscrevi a presente ata que vai assinada por mim e pelo presidente do conselho os 

demais presentes assinam a lista de presença anexa.  

 

 

 

 

RESOLUÇÃO 12/2019 
 
 

Dispõe sobre Incentivo Atenção à Criança e Adolescente – FIA – CEDCA - PR 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8.069/1990 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei Municipal nº 1.486 de 27 de junho de 1996 que dispõe sobre a Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências, em conformidade com o deliberado na reuniãoextraordinária do dia 28 
de novembro de 2019 e Ata 122, 
 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º.Aprovar o Termo de Adesão da Deliberação nº 089/2019 – “Incentivo para Fortalecimento de Projetos de Atenção a Crianças e 

Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social – Incentivo Atenção à Criança e Adolescente”; 
 

Art.2º.Aprovar Plano de Ação do referido Incentivo. 
 

 
Art. 3º.Esta resolução entra em vigor após sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 
 
 
Tibagi, 28 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
Neuza Maria Pupo Martins 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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RESOLUÇÃO 11/2019 
 
 

Dispõe sobre Incentivo CMDCA – FIA – CEDCA - PR 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8.069/1990 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei Municipal nº 1.486 de 27 de junho de 1996 que dispõe sobre a Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências, em conformidade com o deliberado na reunião extraordinária do dia 
28 de novembro de 2019 e Ata 122, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º.Aprovar o Termo de Adesão da Deliberação nº 084/2019 – “Incentivo para desenvolvimento de Ações de Aprimoramento do Controle 

Social que visem o Apoio e o Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Municipais de Direitos da Criança e do Adolescente – Incentivo CMDCA”; 
 

Art.2º.Aprovar Plano de Ação do referido Incentivo. 
 

 
Art. 3º.Esta resolução entra em vigor após sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 
 
 
Tibagi, 28 de novembro de 2019. 
 
 
 
Neuza Maria Pupo Martins 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
 
 

 

 

RESOLUÇÃO 13/2019 
 
 

Aprova prestação de contas 1º semestre 2019 FIA/SCFV/CEDCA 

  
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tibagi, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Federal nº 8.069/1990 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e na Lei Municipal nº 1.486 de 27 de junho de 1996 que dispõe sobre a Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências, em conformidade com o deliberado na reunião extraordinária do dia 
28 de novembro de 2019 e Ata 122, 

 
RESOLVE: 
 
Art.1º. Aprovar a prestação de contas do 1º semestre do ano de 2019, referente a Deliberação nº 062/2016/FIA/CEDCA – Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 
 

 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor após sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 
 
 
Tibagi, 28 de novembro de 2019. 
 
 
 
 
Neuza Maria Pupo Martins 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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REPUBLICADOS APÓS CONSOLIDAÇÃO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 205/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade 

de Pregão, às 14 horas, do dia 12 de dezembro de 2019, em sua sede, na Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é locação de trator 

agrícola. O valor máximo da licitação é de R$ 8.139,60 (oito mil, cento e trinta e nove reais e sessenta centavos). Recursos: Convênio 239/2017 – 

SEAB. O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site 

www.tibagi.pr.gov.br ou www.bll.org.br. 

 

Tibagi, 28 de novembro de 2019 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  

  

  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 206/2019 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos legislações vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade 

de Pregão, às 15h30min, do dia 12 de dezembro de 2019, em sua sede, na Praça Edmundo Mercer, 34, Tibagi/PR, cujo objeto é locação de trator 

agrícola. O valor máximo da licitação é de R$ 1.360,00 (um mil, trezentos e sessenta reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal 

de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 28 de novembro de 2019 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração  
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